
A N E X O I 

A . o de 1 
F O N T E 

i 
1 -

V A L O R E S D O 1 5 X E R C T C Í O C r $ T o t a l 

O rdem 

1 
F O N T E 

i 
1 -

1972 1973 1974 ( C r$ 

I 914.322.611,00 
900.000,00 

915.222.611,00 

Q14. ^99 fill flA 
i n 

914.322.611,00 
900.000,00 

915.222.611,00 

> 
900.000,00 

915.222.611,00 
i n 

914.322.611,00 
900.000,00 

915.222.611,00 
900.000,00 

915.222.611,00 

914.322.611,00 
900.000,00 

915.222.611,00 
900.000,00 

915.222.611,00 

A N E X O II 

N.o de 

O r d e n 
' ÁREA D E AÇÃO 

197â ' 

Or$ ' 
. 1 

1 

1 1973 

1 C r $ 

1974 

Cr$ 
1 
1 

Total 

i C r $ 

1 
2 
3 
4 
5 
6 

Desenvolv imento dos Recursos H u m a n o s 
Desenvolv imento dos Recursos N a t u r a i s 
Desenvolv imento d a In f raes t ru tura . . . 
Desenvolv imento d a Produção 
Serviços F inance i r os 
Serviços gerais « . . . . 

T O T A L G E R A L : 

41.002.476,00 
47.137.264,00 

676.922.408,00 
6.084.751,00 

144.075.712Í00 
915.222.611,00 

41.002.476,00 
47.137.264,00 

676.922.408,00 
6.084.751,00 

144.075.712,00 
915.222.611,00 

A r t i g o 2 0 — Este decreto entrará em v igor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 29 de dezembro de 1972. 

L A U D O N A T E L 
M i g u e l Co lasuoMio , Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 29 de dezembro de 1972. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A , 

D E C R E T O N.° 912, D E 29 DE D E Z E M B R O D E 1972 

A l t e r a o Orçamento P r o g r a m a do Es tado p a r a o exercício de 1972, nos termos 
do inc iso DI do art igo 8.° da L e i de 9 de dezembro de 1971 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 

usando de suas atribuições legais, 
Dec r e ta : 
A r t i g o 1.° — F i c a m suplementadas n a quan t i a de C r $ 32.154.830,00 

( t r i n ta e dois milhões, cento e c inquenta e quat ro m i l , oitocentos e t r i n t a c r u 
zeiros), as dotações do orçamento vigente, abaixo d i s c r im inadas : 

DESPESAS DAS UNDDADES ORÇAMENTARIAS DISCRIMINADAS 
POR E L E M E N T O 

A D M I N I S T R A Ç Ã O G E R A L D O E S T A D O 

Categoria 

Económica 
Especificação 

Elemento 

Cr§ 

Subcategoria 
Econômica 

Crf 

Categoria 
Econômica 

Cr$ 

4 .0 .0 .0 

4 .2 .0 .0 
4 .2 .1 .0 
4 .2 .2 .0 

4 .2 .6 .0 

4 .3 .0 .0 

4 .3 .3 .0 

4 .3 .4 .0 

4 .3 .5.0 

4 .3 .6 .0 

Serviços e m Reg ime de 
Programação Espec ia l 

Código 04 

D E S P E S A S D E C A P I 
T A L 

Inversões F inance i r a s 
Aquisição de Imóveis . . 
Participação em C o n s 

tituição o u A u m e n t o 
de C a p i t a l de E m p r e 
sas ou Ent idades C o 
merc ia is e F i n a n c e i 
ras 

Diversas Inversões F i 
nance i ras 

Transferências de C a 
p i t a l . . 

Auxílios pa ra Obras Pú
bl icas . . 

A u x i l i a s p a r a E q u i p a 
mentos e Instalações 

Auxílios pa ra M a t e r i a l 
Pe rmanente 

Auxílios c a r a inversões 
F inance i ras 

T O T A L 

2.389.679,00 

884.000,00 

80.190,00 

9.364.747,00 

1.719.600 0D 

20.400,00 

17.696.214,00! 

3.353.869,00 

28.800.961,00 

32.154.830,00 

32.154.830,00 

Jus t i f i cam-se as presentes alterações nas consignações estabelecidas 
pe l a L e i de 9 de dezembro de 1971, u m a vez que v isando ma i o r f l ex ib i l idade o r 
çamentária, f o ram f ixadas dotações correspondentes às- despesas compromissa 
das dos órgãos, aos diversos elementos que compõem as Subcategor ias Econômi
cas : 4 .2 .0 .0 — Inversões F inance i r as e 4 .3 .0 .0 — Transferências de C a p i t a l . 
P o r outro lado o elemento 4 .1 .2 .0 — Serviços e m Reg ime de Programação E s 
pec ia l recebeu todo o excesso da dotação p a r a Despesas de C a p i t a l , agora rea lo -
cada segundo as necessidades dos diversos órgãos. 

A r t i g o 2.° — P a r a atender as suplementações de que trata o art igo 
anter ior , f i ca r eduz ida no mesmo orçamento a dotação: 

DESPESAS DAS UNIDADES ORÇAMENTARIAS DISCRIMINADAS POR 
E L E M E N T O 

A D M I N I S T R A Ç Ã O G E R A L D O E S T A D O 

Categoria 

Econômica 
ESPECIFICAÇÃO 

Elemento 

Cr? 
Subcategoria 

Categoria 
Econômica 

1 Cr? 

4 .0 .0 .0 

4 .1 .0 .0 
4 .1 .2 .0 

Serviços em Reg ime de 
Programação Espec ia l 
Código 04 
D E S P E S A S D E C A 
P I T A L 
InvestimentoG 
Serviços em Reg ime 
de Programação Espe 
c i a l 32.154.830,00 

32.154.830,00 
32.154.830,00 

A r t i g o 3" — Este decreto entrará e m vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes 29 de dezembro de 1972. 

L A U D O N A T E L 
' Miguel Co lasuonno, Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento 
Pub l i cado n a Caca C i v i l , aos 29 de dezembro de 1972. 

Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A , 

D E C R E T O N» 826, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1972 

Delega competência ao Secretário da Justiça para a celebração dos acordos que 
especifica 

Retificação 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D o E S T A D O D E S A O P A U L O , 

usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 34, inc iso X X V , da C o n s 
tituição do Estado, 

Decreta: 

Ar t i g o 1» — Fica delegada ao Secretário de Estado dos Negócios da 
Justiça competência p a r a , em nome do Poder Execut ivo , ce lebrar os acordos de 
que t r a t a o art igo 9 ,̂ d a L e i Comp lementa r n« 74, de 14 de dezembro de 1972. 

A r t i g o 2» — Es te decreto entrará e m vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 28 de dezembro de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da Silva, Secretário d a Justiça 

Pub l i cado n a Cas a C i v i l , aos 28 de dezembro de 1972. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N» 827, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1972 

Dá denominação ao Centro de Saúde de Urupês 

Retificação 
Onde se lê : 
Palácio dos Bande i rantes , 28 de dezembro de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Getúlio Lima Júnior, Respondendo pelo Expediente da Se* 
cretaria 

L e i a - s e : 

Palácio dos Bande i rantes , 28 de dezembro de 1972 
L A U D O N A T E L 
Getúlio L ima Júnior, Respondendo pelo Expediente da Se 
c r e t a r i a d a Saúde 

SECRETARIAS DE ESTADO 
CASA CIVIL 

Secretário: HENRI COURI AIDAR 
Palácio dos Bandeirantes 

B O L E T I M 238-72 C . C . 

Decretos de 29-12-72 

Autor i zando , nos termos do art igo 35 do 
Decreto n . o 46.368, de 26 de ma io de 1966, 
o S r . Sy l v i o de Niemeyer B a r r e i r o Cravo — 
R . G . n . o 5.314.623, Arqu i t e to , efetivo, p a 
drão 20-B. do Q D O P - P E - I I I , lotado n a D i 
visão de Obras I I I , do Depar tamento de E d i 
fícios e Obras Públicas, d a Secre tar ia dos 
Serviços e Obras Públicas, a con t inuar pres
tando serviços, e m colaboração, j un t o ao 
Pa rque de Aeronáutica de São Pau lo , do M i 
nistério da Aeronáutica até 31 de j u l h o de 
1973, sem prejuízo das atribuições, v enc imen 
tos e demais vantagens de seu cargo e fe t i 
v o . 

Pror rogando , à v i s ta d a requisição do 
Tr i tounal R e g i o n a l E l e i t o ra l , nos termos do 
ar t igo 30, X I I I e X I V , d a L e i Fede ra l n . o 
4.737, de 15 de j u l h o de 1965, o a fastamento 
do S r . An t on i o M o r e i r a , Cade rne ta n . o . . 
46.960, O f i c i a l Admin i s t r a t i v o , referência X V , 
do Quadro Espec i a l d a então E s t r a d a de F e r 
ro Sorocabana S . A . , hoje integrado n a Se 
c re ta r i a dos Transpor tes , «ex vi » do art igo 
2.0 d a L e i n . o 10.410, de 28 de outubro de 
1971 pa ra , sem pre ju i zo dos vencimentos e 
das demais vantagens de seu cargo, c o n t i 
n u a r prestando serviços jun to ao Juízo d a 
15.a Z o n a E l e i t o ra l — Assis — até 31 de de
zembro de 1973. 

Pror rogando , nos termos do art igo 65 d a 
L e i n . o 10.261, de 28-10-68, à V i . + a de re 
quisição do T r i b u n a l Reg i ona l E l e i t c a l , c o n 
forme os preceitos estatuídos no art igo 30, 
X I I I e X I V , d a L e i Federa l n . o 4.737, de . . 
1S-7-65. os a fas tamentos ; 

das S r a s . Apa rec ida Inês Pere i ra S a n 
tos, R . G . n . o 2.038.953 e M a r i a Du lce l e -
n a de Toledo — R . G . n . o 1.365.506, a m 
bas Escriturárias (Nível I ) , efetivas, referên
c i a «11», G r a u s « A » e «C» , respect ivamente, 
d a T a b e l a I I I , P ra t e Permanente , do Q u a d r o . 
d a Secre tar ia da Fazenda para , sem prejuízo 
dos vencimentos e das demais vantagens de 
seus cargos, c on t inuarem prestando serviços 
jun to à Justiça E le i to ra l , até 31 de dezem
bro de 1973; 

dos servidores lotados n a Coordenador ia 
d a Administração F i n a n c e i r a , da Secre tar ia 
d a Fazenda , a seguir relacionados, pa ra sem 
prejuízo dos vencimentos e das demais v a n 
tagens de seus cargos, f i carem à disposição 
do Gab ine te do T i t u l a r d a re fer ida Pas ta , 
a f i m de, a título de excepcional co labora
ção, pres tarem serviços j un t o à Justiça E l e i 
t o ra l , até 31 de dezembro de 1973: 

C a r m e n S idney de O l i v e i r a — R. G . 
2.289.119, Pe r fu radora Con fe r ido ra (Se rv i 
ços Mecan izados ) , padrão 12-B, do Q S F - P P -
H i ; 

L a i s B ra i da t t o — R . G . n . o 2.400.990, 
Contador , padrão 20-D. do Q S F - P P - I I I ; 

M a r i a Z i l d a de Me l o O l i v e i r a — R . G . 
n . o 897.057. Escriturária (Nível I D , padrão 
14-E, do Q S F - P P - I I I ; 

Ne lson Sampa io — R . G . n . o . . . . 
1.886.609, Contador , padrão 20-B, do Q S F -
P P - I I I ; 

Oduva ldo Sebastião O l i v e i r a C u n h a — 
R . G . n . o 1.702.708, Operador (Serviços M e 
canizados) , padrão 15-C, do QSF-PP - Í I I ; 

O r l a n d o Cardoso M a r g a r i d o — R . G . n . 
1.634.955, Escriturário (Nível I I ) , padrão . . 
14-B, do Q S F - P P - I I I ; 

Paschoa l Sgambat t i — R . G . n . o . . 
920.230, Operador (Serviços Mecan i zados ) , 
padrão 15-D, do Q S F - P P - I I I ; 

Wa l t e r Gonçalves Pe r r e ch i l — R . G . 
n . o 3.546.750, Operador (Serviços M e c a n i 
zados), padrão 15-D, do Q S F - P P - I I I ; 

Desdemona G r a z z i n i M a r t i n s — R . G . 
n . 915.796. Pe r furadora Con fe r idora (Serv i 
ços Mecanizados ) , padrão 12-D. do Q S F - P P -
H I ; 

Bened i t a M a r i a Mon t e i r o O l i v e i ra — 
R . G . n . o 1.502.976, Pe r fu radora Con fe r ido 
r a (Serviços Mecanizados ) , padrão 12-B, do 
Q S F - P P - I I I ; 


